
Através do seu segundo fundamento, a recorrente defende que a 
decisão recorrida viola o seu direito a um processo justo ao 
desrespeitar o artigo 64. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 
207/2009 do Conselho, na medida em que a Câmara de Re
curso baseou a sua decisão num argumento totalmente novo 
sem que a recorrente tenha sido convidada a apresentar as suas 
observações. 

Recurso interposto em 30 de Junho de 2010 — CBp 
Carbon Industries/IHMI 

(Processo T-294/10) 

(2010/C 260/23) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: CBp Carbon Industries, Inc. (Nova Iorque, EUA) 
(representante: J. Fish, Solicitor e S. Malynicz, Barrister) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 21 de Abril de 2010, no processo 
R 1316/2009-1; 

— condenar o recorrido nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «CARBON 
GREEN» para produtos da classe 17 — Pedido de marca comu
nitária n. o 973531 

Decisão do examinador: Recusou o pedido de registo de marca 
comunitária 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: O recorrente invoca dois fundamentos de 
direito para fundamentar o seu pedido. 

Com base no primeiro fundamento, o recorrente afirma que a 
decisão impugnada viola o artigo 7. o , n. o 2, alínea b), do Re
gulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, na medida em que 
a Câmara de Recurso cometeu um erro na sua apreciação do 
carácter distintivo da marca nominativa em causa relativamente 
aos produtos em causa. 

Através do seu segundo fundamento, a recorrente considera que 
a decisão impugnada viola o artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, na medida em 
que a Câmara de Recurso i) cometeu um erro relacionado como 
sentido e sintaxe da marca nominativa em causa, bem como 
com a sua adequação ou como um termo imediato e directo 
descritivo dos produtos em questão; ii) concluiu por um lado 
correctamente que o público-alvo é especializado, mas, por ou
tro, não determinou oficiosamente os factos que demonstravam 
que a marca era descritiva para esse público; e iii) não determi
nou, com base nas provas, que existia, na esfera especializada 
em causa, uma probabilidade razoável de outros comerciantes 
pretenderem usar o sinal no futuro. 

Recurso interposto em 7 de Julho de 2010 — Arrieta D. 
Gross/IHMI — Toro Araneda (BIODANZA) 

(Processo T-298/10) 

(2010/C 260/24) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Christina Arrieta D. Gross (Hamburgo, Alemanha) 
(Representante: J.-P. Ewert, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Rolando Mario 
Toro Araneda (Santiago do Chile, Chile) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 13 de Abril de 2010, no processo 
R 1149/2009-2; 

— Condenar o recorrido nas despesas; e
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— Condenar nas despesas a outra parte no processo na Câmara 
de Recurso, incluindo as despesas do recorrente no processo 
na Câmara de Recurso, caso intervenha no presente pro
cesso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa «BIODANZA» para 
produtos e serviços das classes 16, 41 e 44 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A re
corrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Registo alemão n. o 
2905152 da marca nominativa «BIODANZA» para produtos e 
serviços das classes 16 e 41; registo dinamarquês n. o VA 
199500708 da marca nominativa «BIODANZA» para produtos 
e serviços das classes 16, 41 e 44 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferiu a oposição em relação a 
alguns produtos e serviços e permitiu o prosseguimento do 
processo em relação aos restantes produtos constantes do pe
dido. 

Decisão da Câmara de Recurso: Deu provimento ao recurso, anu
lou a decisão recorrida e indeferiu a oposição na totalidade. 

Fundamentos invocados: A recorrente invoca dois fundamentos 
em apoio do recurso. 

No seu primeiro fundamento, a recorrente alega que a decisão 
impugnada viola os artigos 42. o , n. o 2 e 5, do Regulamento (CE) 
n. o 207/2009 do Conselho, na medida em que a Câmara de 
Recurso considerou erradamente que a recorrente não provou 
que a marca anterior tinha sido objecto de utilização séria num 
Estado-Membro no qual a referida marca anterior se encontra 
protegida para uso na Comunidade. 

No seu segundo fundamento, a recorrente considera que a de
cisão impugnada viola a Regra 22, n. o 2, do Regulamento (CE) 
n. o 2868/95 da Comissão, na medida em que a Câmara de 
Recurso não convidou a recorrente a apresentar a prova exigida, 
contrariamente ao que devia ter feito. 

Recurso interposto em 14 de Julho de 2010 — In ‘t 
Veld/Comissão 

(Processo T-301/10) 

(2010/C 260/25) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Sophie in ‘t Veld (Bruxelas, Bélgica) (representantes: 
O. Brouwer e J. Blockx, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Comissão de 4 de Maio de 2010, 
com a referência SG.E.3/HP/psi-Ares (2010) 234950, que 
não deferiu na totalidade o pedido confirmativo de acesso 
a documentos apresentado pela recorrente; e 

— condenação da recorrida nas despesas do processo, in
cluindo nas despesas efectuadas por eventuais intervenientes. 

Fundamentos e principais argumentos 

Por meio do presente recurso, a recorrente requer a anulação, 
nos termos do artigo 263. o TFUE, da decisão da Comissão, de 4 
de Maio de 2010, que recusou o acesso integral aos documen
tos relativos às negociações de um novo Acordo Comercial 
Anticontrafacção, requerido pela recorrente nos termos do Re
gulamento (CE) n. o 1049/2001 ( 1 ). 

Em apoio do seu pedido, a recorrente apresenta os seguintes 
fundamentos: 

Em primeiro lugar, a decisão da Comissão viola o artigo 8. o , n. o 
3, do Regulamento n. o 1049/2001 por recusar implicitamente 
acesso a um determinado número de documentos requeridos 
pela recorrente sem explicar o motivo pelo qual o acesso aos 
referidos documentos foi recusado.
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